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A Sua Excelência o Serdior
Carlos Alberto Delgado ce David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1 Servlmo-ncs dc presente para, em atenção ao Reauerimento n2 L13, do
Vereador Celso Duarte. aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a limpeza em via pública, na Rua Vicente Fitioaloi, em
frente ao n.9 860, no Bairrc Cidade Nova.
2 A realização da 1 mpeza justifica-se pela necessidade de garantir condiç5es
adequadas de higiene, segurança e bem-estar à população. A preseiça de residuos sáliccs,
detritos e materia s orgânicos nas vias compromete a saúde pública, contribui para a
proliferação de vetores de doeiças (como ratos, baratas e mosqurtos), além de mpactar
negativanente na motilicade urbana e na imagem da cidade.
3 A manutenção da limpeza também é essencial para preservar o meio ambiente
urbano, evitar entupinientos em redes pluviais, reduzir riscos de alagamertos e assegurar a
preservação do patrimônio público. Além disso, a ação atence às normas de sa.~de pública e
urbanismo, promovendo um ambien:e mais limpo, seguro e agradável para todos os cidadãos.

Atenciosamente,

Ver. ENILDO DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercício


